
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.785.327 - PR (2018/0316053-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADOS : JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA  - PR023044 
   ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES  - PR022496 
ADVOGADOS : DANIELLA LETICIA BROERING LEITUM  - PR030694 
   ADILSON DE CASTRO JUNIOR E OUTRO(S) - SC015275A
   MARIANA KOWALSKI FURLAN CORRÊA  - PR037138 
   ANA KARINA SEVERIANO LUIZ FRANCISCO  - PR051694 
RECORRENTE : MUNICIPIO DE PALOTINA 
PROCURADOR : LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA E OUTRO(S) - 

PR022076 
RECORRIDO : OS MESMOS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

DESPACHO

Ao analisar o recurso especial do MUNICÍPIO DE PALOTINA, verifica-se 

que há discussão de matéria não afetada ao rito dos recursos repetitivos – base de cálculo 

do ISS nas operações de arrendamento mercantil (leasing)  –, o que afasta a 

competência do Presidente do Superior Tribunal de Justiça para o seu julgamento, com 

base no art. 21-E, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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